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PROJETO DE LEI Nº __ DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE O “DISQUE PLANTE UMA ÁRVORE” NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Sumaré o “Disque Plante uma Árvore”, a ser implementado mediante disponibilização pela municipalidade ao interessado de até duas mudas de árvore, frutíferas ou não, a cada pessoa que requerer via ligação telefônica. 
Art. 2º A muda de árvore será entregue no local solicitado pelo interessado, no prazo de até 30 (trinta) dias, observada a disponibilidade da Prefeitura Municipal.
Parágrafo único. Somente fará jus ao benefício de que trata esta Lei as pessoas que residirem no Município de Sumaré. 
Art. 3º A muda de árvore deverá ser plantada em local escolhido pelo(a) interessado(a), com observância às regras próprias de urbanismo da legislação vigente, e aprovação do órgão da Prefeitura Municipal responsável pelo meio ambiente.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação desta Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que dispõe sobre o “Disque Plante uma Árvore” no Município de Sumaré.
As árvores são indispensáveis na natureza por possuírem diversas funções. Elas promovem a purificação e umidade do ar, capturando CO2 e outros gases tóxicos e devolvendo oxigênio para a atmosfera.
Além disso, as árvores trazem outros benefícios para vários ecossistemas e espaços públicos. Quando uma área é desmatada pela atividade agrícola, por exemplo, o solo fica exposto a chuvas, o que faz com que as erosões e deslizamentos ocorram com maior frequência. Para evitar estes problemas, o plantio de árvores é necessário, pois os arbustos conseguem armazenar boa parte da demanda pluvial. Além disso, as árvores favorecem a absorção da água pelo solo, abastecendo os lençóis freáticos.
Nos centros urbanos, a arborização exerce o papel vital de promover a qualidade de vida, à medida que influencia diretamente no clima, na qualidade do ar, no nível de ruídos e na paisagem, além de constituir refúgio indispensável à fauna remanescente nas cidades.
Estudos comprovam que, através da redução da incidência direta da energia solar, e do aumento da umidade relativa do ar, a arborização pode contribuir para a redução de até 4oC de temperatura, atenuando as chamadas ilhas de calor, áreas de ocorrência das temperaturas mais elevadas durante o dia, em especial nas zonas de maior urbanização e poluição atmosférica.
Sendo assim, tendo por objetivo criar condições para conscientização e ação conjunta da população e do Poder Público em prol da preservação do meio ambiente, apresento aos nobres Vereadores este Projeto de Lei, para que seja devidamente encaminhado à sua deliberação e aprovação.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2025.
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